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PROIETO DE LEI N" 58/2015, de øutoría do Deputado

WANDERLEY ÐALLAS.

Incluído em Pøutø, por& receber emendas, nøs reumiões

ordínórìas dos diøs 11, 12 e 17 de mørço do corrente øno.

Não recebeu emendas.

As Comìssões de:

L Consfìfrtþão, Justìça e Redação;

2. Fínønçøs Ptihlìcøs; e

3. Educøção.

Em:17.03.2015.

Deputødo DA @or*",oo
Více-Presìdente


